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da Proteção Internacional, incluindo os Agentes Diplomáticos, adotada pela Assembleia Geral das Nações 
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a formulação da seguinte reserva ao texto da Convenção: «Portugal não extradita por facto punível com 
pena de morte ou com pena de prisão perpétua segundo a lei do Estado requerente nem por infração a 
que corresponda medida de segurança com carácter perpétuo».  
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